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Atos da Prefeita
Decreto nº 247/2015
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, pu-
blicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 2.364.425,00 (dois milhões, tre-
zentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos e vinte e cinco reais) nas dotações referentes às
ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IM-
PLANT.
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

350.000,00

1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINIST. E GESTAO DE PES
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.900.000,00

TOTAL DA UG 2.250.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2385 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUNDO MUN. DE
SAUDE
FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 14.425,00

TOTAL DA UG 14.425,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES
060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRATOS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IM-
PLANT.
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 850.000,00
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339049 - AUXILIO TRANSPORTE 1.500.000,00

TOTAL DA UG 2.350.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 14.425,00

TOTAL DA UG 14.425,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de setembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1891620

Decreto nº 248/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, pu-
blicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 13.798.800,00 (treze milhões,
setecentos e noventa e oito mil e oitocentos reais), nas dotações referentes às ações dos Pro-
gramas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

7.048.800,00

TOTAL DA UG 7.048.800,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS-SEC.MUN.DE EDUCA-
CAO
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 700.000,00

TOTAL DA UG 700.000,00

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IM-
PLANT.
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

1.500.000,00

FONTE 0144 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 1.750.000,00
TOTAL DA UG 3.250.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2385 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUNDO MUN. DE
SAUDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 1.050.000,00

TOTAL DA UG 1.250.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUND. MUN. DE
SAUDE
FONTE 0144 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 1.500.000,00

TOTAL DA UG 1.500.000,00
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Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000.000,00
FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.500.000,00
FONTE 0218 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.548.800,00

TOTAL DA UG 7.048.800,00

200300 - INSTITUTO DE PREVID SERV PUBL MUN DE CAMPOS
20030 - PREVICAMPOS
2.09.122.0067.4337 - APOIO ADM. - REGIME PROP. DE PREVIDENCIA - PREVICAMPOS
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOS.DO RPPS,RESERVA REMUN.E REFORMAS MILITAR 2.900.000,00

TOTAL DA UG 2.900.000,00

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IMPLANT.
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 3.850.000,00

TOTAL DA UG 3.850.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de setembro de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1891621

DECRETO Nº 238/2015.

Dispõe sobre a 2ª Conferência Municipal de Saúde
Bucal em Campos dos Goytacazes, e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que a Conferência Municipal de Saúde é o
fórum máximo de deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe
a Lei Federal nº 8.142/1990;

CONSIDERANDO o proposto na 7ª Conferência Municipal de
Saúde realizada em 14 de julho de 2015 e ratificado em reunião or-
dinária do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes
em 04 de agosto de 2015;

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 2ª Conferência Municipal de Saú-
de Bucal, a realizar-se em 27 de outubro de 2015.

Art. 2º - O tema central da 2ª Conferência Municipal de Saú-
de Bucal será “Saúde Bucal de Qualidade - Acesso e Cidadania”.

Art. 3º - A 2ª Conferência Municipal de Saúde Bucal será
realizada no auditório da Associação Brasileira de Odontologia/Regio-
nal de Campos, localizada na Rua Cora de Alvarenga nº 210, Parque
Leopoldina, Campos dos Goytacazes/RJ.

Art. 4º - A 2ª Conferência Municipal de Saúde Bucal terá co-
mo presidente de honra a Prefeita Municipal de Campos dos Goyta-
cazes e será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde de Cam-
pos dos Goytacazes.

Art. 5º - As normas de organização e funcionamento da 2ª
Conferência Municipal de Saúde Bucal serão expedidas em Portarias
pelo Secretário Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicado por ter saido com incorreção)

Id: 1891572

Portaria N°1784/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Simone dos Santos Araújo, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo
em comissão de Diretora da EM. Rotary I, Classificação “C”, Símbolo
DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)

Id: 1891610

Portaria nº 2306/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO concurso público, realizado em 16 de fe-
vereiro de 2003, homologado através da Portaria Nº 122/2003, publi-
cado em 12, 13 e 14/03/03 no Jornal O Monitor Campista.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
(0016634-49.2008.8.19.0014) por Cristina de Fátima Ribeiro da Costa.

CONSIDERANDO ter sido concedida a ordem mandamental
pela 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, para que a impetrante seja nomeada no cargo de Professor
de Ensino Fundamental - 2° segmento da 5ª a 8ª série - Disciplina:
Educação Artística, previsto no edital do concurso público de 2003,
após cumpridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE, convocar e nomear CRISTINA DE FÁTIMA RI-
BEIRO DA COSTA no cargo de Professor de Ensino Fundamental
- 2° segmento da 5ª a 8ª série - Disciplina: Educação Artística.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos, para encaminhamento para exame
médico admissional e efetivação da posse, portando os seguintes do-
cumentos originais e cópias (NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS
DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS):

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);

C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor acrescido do comprovante de votação da úl-

tima eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atualizado,
Certidão Negativa de Antecedente Criminal Estadual (Cartório

Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedente Criminal da Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Cartão que comprove o número da conta no BANCO SAN-

TANDER.
Declaração de Acumulo de Cargos, se houver, CONSTANDO

CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, para efeitos de comprovação, SOMENTE SERÁ ACEITO A
PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-
tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo re-
cibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no ca-
so de o nomeado não ser declarante, apresentação de declaração de
bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade com o dis-
posto na no capitulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1891570

Portaria nº 2307/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público n° 007/2012, homologado através da portaria n°1399/2012,
publicada em 02 de julho de 2012.

CONSIDERANDO a impetração do Mandado de Segurança
por LUCIANA VIANA MACHADO DE OLIVEIRA.

CONSIDERANDO a decisão pela 21ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do Mandado
de Segurança n° 0015482-61.2015.8.19.0000, para que a impetrante
seja convocada, nomeada e empossada no cargo de Psicóloga, pre-
visto no edital do Concurso Público 007/2012, após cumpridas as de-
mais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear LUCIANA VIANA MACHA-
DO DE OLIVEIRA no cargo de PSICÓLOGA.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para encaminhamento para exame
médico admissional e efetivação da posse, portando os seguintes do-
cumentos originais e cópias (NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS
DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS):

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO

CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-

neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 25 de se-
tembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1891571

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os
atos praticados no processo nº. 2015.021.000091-4-PR, convite nº.
003/15, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação
de empresa especializada em locação de equipamentos de sonoriza-
ção de médio porte, para atender os eventos relacionados às ações
sociais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social,
realizados pelos Departamentos de Proteção Social Básica, Políticas
Habitacionais, Programas e Projetos e Transferência de renda, à li-
citante equipe GP MASTERSOUND LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
01.729.324/0001-28, com o valor total de R$ 73.800,00 (setenta e três
mil e oitocentos reais).

PUBLIQUE-SE
Em 24 de setembro de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Fundo Municipal de Assistência Social

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Id: 1891607

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CME Nº. 07 DE 16 DE SETEMBRO DE

2015.
AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO
INFANTIL PRÉ ESCOLA (04 A 05 ANOS), EM HO-
RÁRIO PARCIAL, 1º TURNO DAS 07:30 ÀS 11:30
HORAS E 2º TURNO DAS 12:30 ÀS 16:30 HORAS,
COM CAPACIDADE MÁXIMA DE ATÉ 52 ALUNOS,
NO JARDIM DE INFÂNCIA LIMÃOZINHO VERDE E
ESCOLA SÃO JOÃO BATISTA, NO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 01 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 02
de março de 2015,

Parecer CME/CEI nº. 07 de 10 de agosto de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Jardim de Infância Limãozinho Verde e

Escola São João Batista, com sede na Rua Dr. João Maria, nº 290,
Parque João Maria, município de Campos dos Goytacazes-RJ, com
base nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME nº. 01/2008, a
funcionar com Educação Infantil: Pré-escola (04 a 05 anos), em ho-
rário parcial, 1º turno das 7h30min às 11h30min e 2º turno, das
12h30min às 16h30min, totalizando como capacidade máxima de ma-
trícula 52 alunos.

Art. 2º. Fica concedida a Autorização de Funcionamento des-
ta Instituição Privada de Educação Infantil, enquanto atender as nor-
mas estabelecidas pela legislação vigente.

Parágrafo único. O ato de autorização poderá ser suspenso
ou revogado quando a Supervisão / Departamento de Supervisão
Educacional / Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
constatar que a Instituição não cumpre a legislação pertinente, deven-
do as irregularidades serem comunicadas imediatamente ao Conselho
Municipal de Educação, assegurado o direito à ampla defesa, confor-
me dispõem o Artigo 42 da Deliberação CME nº. 01 de 24 de abril de
2008.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 16 de setembro de 2015.
Frederico Tavares Rangel

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1890086

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CME Nº. 08 DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.

INDEFERE O FUNCIONAMENTO DA ETAPA DA
EDUCAÇÃO INFANTIL NO CENTRO EDUCACIO-
NAL SANTANA AZEREDO: PROCESSO
R00017/2008, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 01 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 24
de outubro de 2013,

Parecer CME/CEI nº. 08 de 10 de agosto de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Indeferir o funcionamento da Educação Infantil no

Centro Educacional Santana Azeredo, com sede na Avenida Petrópo-
lis, nº 147, Parque Guarús, município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
etapa referente à Educação Infantil desta Instituição Privada de Ensino,
por não atender as normas estabelecidas pela legislação vigente.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 16 de setembro de 2015.
Frederico Tavares Rangel

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1890087
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Instituto de Previdência de Servidores do Município de Campos dos Goytacazes

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº. 09 DE 16 DE SETEMBRO DE
2015.

INDEFERE A PEDIDO O FUNCIONAMENTO DA ETAPA
EDUCAÇÃO INFANTIL NO COLÉGIO JOÃO PAULO II: PROCESSO
R00006/2008, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-

te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 01 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 24
de outubro de 2013,

Parecer CME/CEI nº. 09 de 12 de agosto de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Indeferir a pedido o funcionamento da Educação Infantil

no Colégio João Paulo II, com sede na Rua Visconde de Itaboraí, nº
524, Parque Rosário, município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º. Fica indeferida a pedido a Autorização de Funciona-
mento da etapa referente à Educação Infantil desta Instituição Privada
de Ensino, por não atender as normas estabelecidas pela legislação
vigente.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 16 de setembro de 2015.
Frederico Tavares Rangel

Presidente do Conselho Municipal de Educação
Id: 1890088
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Id: 1891601

Secretaria Municipal de Saúde
DECISÃO SOBRE RECURSO

Processo nº. 2015.045.000142-9-PR
Recurso ao Pregão Presencial nº. 013/2015

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mo-
biliário para atender as necessidades das UBS's e programas e de-
mais setores internos que integram a estrutura da Secretaria Municipal
de Saúde.

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, que a esta subscreve,
torna pública a decisão do Secretário Municipal de Saúde de NÃO
CONHECER o instrumento recursal protocolado pela empresa AN-
GLOMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, através do Processo
2015.135.005299-9-PA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 25 de setembro de 2015.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da SMS

Id: 1891606

Fundação Municipal da Infância e Juventude
PORTARIA FMIJ Nº. 028/2015
O Presidente da Fundação Municipal da Infância e Juventu-

de, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que alguns Candidatos Classificados não

se apresentaram em prazo hábil estabelecido no diário oficial deste
Município,

CONSIDERANDO que alguns Candidatos que tomaram pos-
se, manifestaram posteriormente o desejo de desistência da função.

CONSIDERANDO que os acolhimentos institucionais têm ca-
ráter ininterrupto, não podendo ser suspenso ou interrompido de ne-
nhuma forma.

RESOLVE:
ART. 1° Convocar a partir da presente data os Candidatos

abaixo para se apresentarem na Gerência de Recursos Humanos da
Fundação Municipal da Infância e Juventude, no prazo de 3 (três)
dias, no horário de 08 horas ás 17 horas:

NIVEL FUNDAMENTAL- MASCULINO
AUXILIAR DE EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

POSIÇÃO NOME
41° Mário José Cruz Peixoto Júnior
42° Francisco Augusto Xavier de Brito
43° Alex Rodrigues Chagas
44° Juares Abreu Júnior

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos dos Goytacazes, 28 de setembro de 2015.
RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO

- PRESIDENTE -

Id: 1891566

Portaria nº 029/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÂO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear os servidores José Armando Gomes Paes, Patrícia
Barreto da Silva e Ana Paula Freitas dos Santos Honório para com-
porem a Comissão Interna de Bens Patrimoniais da Fundação Muni-
cipal da Infância e da Juventude, sob a Presidência do primeiro, en-
trando esta Portaria em vigor a partir data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 28 de setembro de 2015.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
- Presidente -

Id: 1891567

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0118A/2015
PROCESSO Nº. 2014.115.000154-P-PR
PREGÃO SRP Nº 039/2014.
CONTRATADA: DIBOA COMERCIAL LTDA.
CNPJ Nº. 04.960.002/0001-83.
OBJETO: Aquisição de papel - tamanho A4 - para atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/09/2015.

Campos dos Goytacazes, 28 de Setembro de 2015.

Id: 1891603

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

MOBILIDADE URBANA.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO- PRAZO

Processo nº: 2013.105.000053-3-PR
Contrato nº: 0380/2013
Concorrência Pública nº: 011/2013
Contratada: CONSTRUFORTE ENGENHARIA LTDA
CNPJ nº: 01.566.943/0001-49
Objeto: Pela execução do objeto deste termo aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para conclusão da obra de reforma e
ampliação da Escola Dr. Luís Sobral- Campos dos Goytacazes/Rj,
sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 12 (Doze) meses
Data da assinatura: 16/09/2015

Campos dos Goytacazes, 28 de Setembro de 2015.

Id: 1891604

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 031/2015
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso
de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público
e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na Modalidade
Pregão Presencial/SRP de nº 031/2015, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
fraldas descartáveis para atender as necessidades das creches
Escolas do Município de Campos dos Goytacazes.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 13 de outubro de 2015, às 9h (nove horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 28 de setembro de 2015.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da PMCG Id: 1891602

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõem a Câmara de Educação Infantil, para
no período compreendido entre 28 de setembro de 2015 (segunda-
feira) a 07 de outubro de 2015 (quarta-feira), de 09 às 12 horas e de
14 às 17 horas, na sede do Conselho, Avenida Pelinca, nº. 322, par-
ticiparem de reuniões visando análise referente às solicitações de Pro-
cessos de Autorização de Funcionamento de Instituições de Educação
Infantil da rede privada, encaminhamento de Parecer CME/CEI para
apreciação e votação do Conselho Pleno e outras providencias.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1890089

Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Publicado por omissão
NÚMERO: 001/2015
FATO GERADOR: CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 001/2014
PROCESSO Nº. 2015.045.000288-8-PR
OBJETO: Contrato de Locação do Imóvel situado a Praça do Sol,
Distrito de Santa Maria, nesta cidade, onde funciona a UBS Santa
Maria da Secretaria Municipal de Saúde.
LOCADOR: FRANCISCO HENRIQUE DO CANTO MASCARENHAS
SOARES JUNIOR
VALOR LOCATÍCIO: R$ 900,00 (novecentos reais)
PRAZO: 08 (oito) meses.

Campos dos Goytacazes (RJ), 01 de Julho de 2015.
Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1891574


